
PatrimÃ´nio insuficiente nÃ£o basta para desconsiderar personalidade
jurÃdica

Insuficiência de patrimônio social não é requisito suficiente para autorizar a desconsideração da
personalidade jurídica e o consequente avanço sobre o patrimônio particular dos sócios. Isso depende da
prova de que houve abuso de direito nos caso de desvio de finalidade ou na confusão patrimonial. O
entendimento é da ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar um caso de
dissolução irregular. No caso, ficou comprovado que não houve abuso da personalidade jurídica pelos
sócios e por isso, não há motivo para a desconsideração.

As partes discutiam se o encerramento irregular da sociedade empresária, que não deixou bens que
pudessem ser penhorados, é motivo suficiente para fundamentar a desconsideração da personalidade
jurídica.

Segundo a ministra, a personalidade jurídica protege o patrimônio dos sócios na “justa medida de sua
atuação legítima”, segundo a finalidade da sociedade. Essa proteção deixa de existir se ocorrer o
desvirtuamento da atividade empresarial, por constituir abuso de direito dos sócios. Nesses casos, e de
maneira excepcional, há a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, para permitir,
momentaneamente, que sejam atingidos os bens da pessoa natural, “de modo a privilegiar a boa-fé nas
relações privadas”, afirmou a ministra.

Ela entende que a insuficiência de bens necessários à satisfação das dívidas contraídas consiste, “a
rigor”, em pressuposto para a decretação da falência e não para a desconsideração da personalidade
jurídica.

No Brasil, a extinção de uma sociedade empresarial depende de Certificado de Regularidade do FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos para com o INSS; Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais para com a Fazenda Nacional, entre outros documentos, o
que, segundo a ministra, torna quase impossível para uma empresa em dificuldades financeiras sujeitar-
se ao procedimento legal de extinção.

Entendimento recente do STJ foi de que a dissolução irregular da sociedade não pode ser fundamento
isolado para o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, mas, aliada a fatos concretos que
permitam deduzir ter sido o esvaziamento do patrimônio societário “ardilosamente provocado” de modo
a impedir a satisfação dos credores em benefício de terceiros, é circunstância que autoriza induzir
existente o abuso de direito. Esse abuso poderia ser caracterizado pelo uso ilegítimo da personalidade
jurídica para fraudar o cumprimento das obrigações (desvio de finalidade) ou na ausência de separação
entre o patrimônio da pessoa jurídica e o de seus sócios (confusão patrimonial), artigo 50 do Código
Civil. 

Sendo assim, a ministra levou em consideração a decisão do TJ-SP de que, no caso, não há nenhum
indício de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão
patrimonial por parte da empresa. Ela então decidiu que, o fato de o credor não ter recebido seu crédito
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frente à sociedade, em decorrência da insuficiência de patrimônio social, não é requisito bastante para
autorizar a desconsideração da personalidade jurídica.

Clique aqui para ler a decisão. 
Recurso especial 1.395.288 
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/recurso-especial-dissolucao-irregular.pdf

